
MALHA FISCAL DIGITAL/ Dirf x Darf – Parâmetro 80.001 
 
Dirf x Darf – Operação Fonte Não Pagadora: Os indícios constatados surgiram 
a partir do cruzamento de informações eletrônicas, com o objetivo de verificar a 
consistência entre as informações fornecidas pela Declaração do Imposto de 
Renda Retido na Fonte (Dirf) do próprio contribuinte e dos documentos de 
confissão dos débitos federais e de recolhimento, DCTF e DCOMP.  
 
a) O que é a Malha Fiscal Digital – Operação 80.001 Fonte Não Pagadora e 
quem recebeu a comunicação? 
 

INCONSISTÊNCIA APURADA: DIVERGÊNCIA DIRF X DARF/DCTF  
 

A RECEITA FEDERAL oferece a oportunidade dos contribuintes se   

autorregularizarem, mediante a correção das inconsistências, sem a prévia 

adoção de qualquer medida coercitiva ou punitiva. 

Identificamos divergências nos valores do Imposto de Renda Retido na Fonte 

informados na Declaração de Imposto de Renda Retido na Fonte (Dirf) do 

exercício de 2022 (ano-calendário 2021), quando comparamos com os valores 

declarados em DCTF e recolhidos em Darf ou compensados em DComp para o 

mesmo período, e por isso as pessoas jurídicas que apresentaram estas 

divergências estão em Malha Fiscal.  

Alguns contribuintes apresentaram a divergência em apenas alguns meses do 

ano. Os períodos específicos para cada contribuinte constam no 

“Demonstrativo de Inconsistências Apuradas” anexo no processo digital 

preparado individualmente e disponibilizado no e-CAC. 

O número do processo digital é informado na mensagem da Caixa Postal, 

também no e-CAC, junto com outras orientações. Então é muito importante que 

o contribuinte acesse sua caixa postal e confira se tem mensagem recebida 

sobre esta operação de Malha. 

A comunicação da Malha Fiscal Digital – Operação 80.001 foi enviada para as 
empresas, exceto as optantes pelo Simples Nacional que estão desobrigadas de 
DCTF, que apresentaram divergências em relação aos seguintes códigos de 
receita:  

(i) 0561 - Trabalho Assalariado no País e Ausentes no Exterior a Serviço 
do País; 

(ii) 0588 – Rendimentos do Trabalho sem Vínculo Empregatício; 
(iii) 3208 – Aluguéis e Royalties pagos à Pessoa Física; e 
(iv) 1708 – Serviços Prestados por Pessoa Física;  
(v) 5706 – Juros sobre o Capital Próprio, Juros Pagos ou Creditados 

Individualmente a Titular, Sócios ou Acionistas 

Reforçamos que a comunicação foi enviada a todos os contribuintes que 
apresentaram inconsistências para a Caixa Postal no e-CAC, incluindo o 



“Demonstrativo de Inconsistências Apuradas” em formato de planilha 
anexada à carta. 

Do total de pessoas jurídicas que entregaram DIRF nestes dois anos, apenas 

0,2% dos contribuintes apresentaram estas divergências e caíram na MALHA 

PJ, porque apresentaram DCTF com inconsistências em relação ao IRRF 
declarado em Dirf. 

 b) O que a empresa deve fazer? 
 
As empresas que receberam a comunicação da Malha Fiscal – Operação 80.001 
na caixa postal do e-CAC (portal de atendimento virtual) devem realizar o 
reexame de sua apuração do IRRF com base no “DEMONSTRATIVO DE 
INCONSISTÊNCIAS APURADAS” no anexo na comunicação da MALHA PJ e 
compará-las com a informação prestada DCTF dos exercícios constantes nas 
comunicações recebidas, no sentido de corrigir espontaneamente as 
divergências, declarando e recolhendo em Darf a diferença ou realizando a 
compensação em DComp.  

Não é necessário o comparecimento ao atendimento presencial da Receita 
Federal para efetuar a regularização da sua situação. Basta retificar a DCTF 
e, conforme o caso, efetuar o recolhimento ou a compensação. 
  

c) Quando a empresa deve se regularizar? 
 
Constatado o erro, a empresa deve transmitir a DCTF retificadora e efetuar o 
recolhimento ou a compensação até o prazo de 15 de maio de 2024, evitando 
assim as autuações. 

A DCTF retificadora tem a mesma natureza da declaração originariamente 
apresentada, substituindo-a integralmente, e serve para declarar novos débitos, 
aumentar ou reduzir os valores de débitos já informados ou efetivar qualquer 
alteração nos créditos vinculados, de acordo com os procedimentos 
disciplinados na Instrução Normativa nº 2005, de 29 de janeiro de 2021. 
 
 
 
d) Como retificar? 

Para acessar as orientações gerais da DCTF acesse o link: 

Declarar débitos e créditos tributários federais (www.gov.br) 

Especificamente sobre o procedimento referente ao Imposto de Renda Retido 
na Fonte, tem-se que, ao reter o IRRF, as empresas tomadoras dos serviços são 
obrigadas a declará-los na DCTF (Declaração de Débitos e Créditos Tributários 
Federais), conforme iremos orientar a seguir: 

https://www.gov.br/pt-br/servicos/declarar-debitos-e-creditos-tributarios-federais


Orientação importante: O fato gerador do IRRF é mensal. Sem prejuízo do 
ajuste anual para o beneficiário do rendimento, se for o caso, os rendimentos 
serão tributados no mês em que forem recebidos, considerado como tal aquele 
da entrega de recursos pela fonte pagadora, inclusive por meio de depósito em 
instituição financeira em favor do beneficiário (artigo 34, parágrafo único, e 677, 
§§ 1º e 2º, do Decreto nº 9.580, de 2018 - RIR/18). 
 
O Imposto de Renda Retido na Fonte das pessoas físicas será calculado sobre 
os rendimentos efetivamente recebidos em cada mês. O Imposto sobre a Renda 
será retido por ocasião de cada pagamento e se, no mês, houver mais de um 
pagamento, a qualquer título, pela mesma fonte pagadora, será aplicada a 
alíquota correspondente à soma dos rendimentos pagos à pessoa física na 
tabela progressiva, deduzido o imposto anteriormente retido no próprio mês. 
 
Situações específicas excluídas:  
 

✓ 0561 de 13º salário de empregados dispensados no decorrer do ano 
(recolhem a mais durante o ano e a menos em dezembro, onde o 13º 
total do ano é informado). 

✓ Desconsideração de divergências menores que R$ 100,00 (por mês). 

A retificação da DCTF e o recolhimento do Darf deverão ser feitas em cada mês 
conforme discriminado no demonstrativo de inconsistências apuradas e não de 
forma consolidada considerando o ano-calendário. 
 

No programa da DCTF, marcar o campo Declaração Retificadora e informar o 
número do Recibo da Declaração Original. 

A empresa deve apresentar uma DCTF para cada mês do ano. No caso de 
retificadora, deve retificar as DCTFs que estiverem com erros. 

Caso não tenha apresentado a DCTF do mês de interesse, deve preencher uma 
original e entregar. 

Após preenchidos os dados cadastrais da empresa e dos responsáveis, clicar no 
campo de Débitos/Créditos para preenchimento dos valores de impostos devidos 
e a forma de quitação desses débitos. 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



Preencher os tributos devidos corretamente.  

 

No caso do IRRF (Imposto de Renda Retido na Fonte), selecionar IRRF, escolher 
o código do débito na setinha dropdown e clicar em Incluir. 

 



 

****Cuidado com o código do Darf**** 

 

 

Informe o valor devido mensal do tributo no campo “Valor do Débito”. 



 

Caso tenha efetuado o pagamento, mesmo em atraso, informe os dados no 
campo de pagamento: 

 



 

Caso tenha compensado o débito com PER/DCOMP ou parcelado o débito via 
processo de parcelamento, informe essa condição no campo de Compensação 
ou Parcelamento, onde deve ser informado o número do PER/DCOMP ou o 
número do processo administrativo de parcelamento. 

 



 

Após salvar sua DCTF sem identificação de erros de preenchimento, transmitir 
a DCTF pelo Receitanet. 

 



 

 
A data de verificação da inconsistência na base de dados da RFB é 
08/03/2024. Se você retificou após esta data e antes do recebimento da 
Comunicação da MALHA PJ, também não precisa tomar nenhuma 
providência, pois os sistemas vão atualizar a informação da retificação. 

Caso a divergência tenha se originado de um recolhimento indevido, como por 
exemplo recolhido em código de receita diverso do declarado, o contribuinte 
pode sanar a divergência mediante a retificação do documento de arrecadação 
Darf. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



COMO SOLICITAR RETIFICAÇÃO DE DARF (REDARF) 

1. ACESSAR O PORTAL RFB NA INTERNET 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



2. O QUE PODE SER ALTERADO 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



3. ETAPAS PARA RETIFICAÇÃO DE DARF 

 

TRATANDO-SE DE FONTE PAGADORA PJ, OBRIGATORIAMENTE, 
DEVERÁ ACESSAR O PORTAL E-CAC COM CERTIFICAÇÃO DIGITAL 

 

 

 



 

4. DENTRO DO PORTAL E-CAC, ENTRAR EM REALIZAR PEDIDO DE 
RETIFICAÇÃO 

 

5. ABRIR PROCESSO DIGITAL 

VOCÊ DEVE ABRIR UM PROCESSO DIGITAL PARA A INCLUSÃO DOS 
DOCUMENTOS NECESSÁRIOS À RETIFICAÇÃO DOS DARFS DE 
INTERESSE. 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

 



6. PREENCHER PEDIDO DE RETIFICAÇÃO DE DARF E SOLICITAR 
JUNTADA AO PROCESSO DIGITAL. 

 

 

O ARQUIVO É EDITÁVEL, DEVE SER SALVO NO EQUIPAMENTO E, 
DEPOIS, INCLUÍDO NO PROCESSO DIGITAL. 



 

 

 

 

 

 

 

 

 



7. ACOMPANHAR ANDAMENTO DO PROCESSO DIGITAL 

 



8. OBTER CONFIRMAÇÃO DA RETIFICAÇÃO SOLICITADA

 

Divergências Mensais: O Demonstrativo de Inconsistências Apuradas 
apresentará os valores de IRRF por código de receita e por mês, comparando a 
Dirf com a DCTF e os respectivos pagamentos em Darf e compensações em 
DComp. O demonstrativo é composto pelas seguintes informações em colunas: 

1 – Código de Receita IRRF 
2 – IRRF declarado em DIRF 
3 – Valor de IRRF com débito confessado em DCTF 
4 – Valor pago de IRRF 
5 – Valor compensado de IRRF 
6 – Diferença de IRRF não recolhida, declarada em DCTF ou compensada 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



Demonstramos a seguir um exemplo de como está estruturado o anexo 
“Demonstrativo de Inconsistências Apuradas” que compõe a comunicação da 
MALHA PJ disponibilizada para as empresas no dossiê digital do e-CAC: 
 

 
 
 

 
  
 

 
Orientação Importante: Quando o contribuinte observar que durante o ano-
calendário ocorre sobra de IRRF declarado em Dirf e recolhido em alguns meses 
e falta em outros, e não se tratar de 13º salário pago antecipadamente, como por 
exemplo ocorre na rescisão, o contribuinte deve refazer sua declaração na DCTF 
e realizar as compensações das sobras para sanear as diferenças.  
 
Isso porque, como já explicamos, o fato gerador do IRRF é mensal e não anual, 
então a sobra de um mês não aproveita o outro, exceto se realizados os 
procedimentos formais de compensação. Isso porque o regime de caixa para 
apuração do IRRF não altera o mês em que ele deve ser reconhecido na DCTF, 
devendo ser declarado na DCTF no mês da ocorrência do fato gerador, ou seja, 
no mês em que foi feito o pagamento dos rendimentos ao beneficiário e em que 
houve a retenção do IRRF, independente de quando foi prestado o serviço com 
ou sem vínculo empregatício. 
 
Como já dissemos, quando essa diferença se tratar de 13º salário, com aplicação 
de tributação exclusiva e pago ao longo do ano, a equipe da Malha PJ já 
considerou esse ajuste e não tratou esta diferença como divergência. 
 
 
 



e) Como acessar o dossiê digital?  
 

O número do dossiê digital está informado na comunicação digital da Caixa 
Postal de cada contribuinte. 
 
Elaboramos um passo a passo para acesso no e-CAC ao processo digital de 
comunicação da Malha PJ: 
  
Na página da Receita Federal, https://www.gov.br/receitafederal/pt-br, clicar em 

“Portal e-CAC: 

 

Após, seguir as instruções para acesso ao e-CAC: 

 

Ao entrar no e-CAC, clicar na opção “Processos Digitais (e-Processo): 

https://www.gov.br/receitafederal/pt-br


 

Após, clicar em “Meus Processos”: 

 

 

Após, ao clicar no número do processo do tipo do processo “Malha Fiscal”, 

subtipo do processo “Comunicação – Malha Fiscal” e posteriormente na opção 

“Consultar Documentos”, o contribuinte poderá verificar a comunicação de 

autorregularização e identificar as divergências que devem ser corrigidas. 

 



 

Orientação importante: Os processos estão na parte de inativos do menu 
“Meus Processos” e encontram-se na situação de arquivado, porém a 
comunicação ali descrita com chamamento para autorregularização e 
concedendo o prazo está válida e ativa. Essa situação ocorre porque não será 
permitido que o contribuinte anexe documentos a este processo: ele é apenas 
para consulta das divergências esclarecendo ao contribuinte o que deve ser 
corrigido.  
 
Caso o contribuinte precise apresentar alguma demanda à RFB, poderá utilizar-
se dos canais disponíveis de atendimento, principalmente os digitais, reforçando 
que, para fazer as correções das divergências apuradas, não é necessário 
comparecer a nenhuma unidade de atendimento da Receita Federal. 
 

Preparamos um vídeo que orienta como deve ser feita a retificação da ECF no 

caso específico desta operação.  Assista, não perca esta importante orientação. 
O vídeo tem apenas 3 minutos e contém um passo a passo para a retificação. 
Para acessar o vídeo clique neste link: 

https://youtu.be/2iAlGXH0HwI 

A regularização só depende de você! Os tributos pagos representam a principal 

fonte de financiamento do país e honrar seus compromissos como contribuinte 

é viabilizar a prestação dos serviços essenciais à sociedade, direcionando os 

recursos para saúde, segurança, educação, o equilíbrio fiscal e auxílios 

emergenciais pagos a milhões de famílias brasileiras. Isso somente é possível 

com o COMPROMETIMENTO DE TODOS, cada um fazendo a sua parte. 

 

SECRETARIA ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL 

Respeitando o contribuinte. Praticando a conformidade. 

https://youtu.be/2iAlGXH0HwI

